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honorários, nos termos das Súmulas nº 512, do STF, e nº 105, do STJ. Publique-se. Após o trânsito em julgado, certifique-
se e arquivem-se os autos, com baixa no sistema respectivo, a fim de que não remanesçam vinculados estatisticamente ao 
meu gabinete. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas pelo sistema. DESEMBARGADOR FRANCISCO 
CARNEIRO LIMA Relator - Advs: Marcos Eduardo Gasparini de Magalhães (OAB: 44814/DF) - Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0245544-16.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Agravante: Maria Veras da Silva Santos - Agravado: Estado 
do Ceará - Em virtude do julgamento do Mandado de Segurança n.º 0245544-16.2022.8.06.0001 pelo Órgão Especial deste 
Sodalício e da menção expressa quanto à prejudicialidade deste Agravo Interno, interposto contra decisão interlocutória 
proferida por este Relator, julgo o presente feito extinto, determinando-se a remessa dos autos ao arquivo, após as intimações 
devidas. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora no sistema. Fortaleza, 27 de julho de 2023. DESEMBARGADOR 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO Relator - Advs: Diego Freire Prado (OAB: 43611/CE) - Jussarah de Vasconcelos 
Mapurunga Farias (OAB: 34115/CE) - Procuradoria Geral do Estado do Ceará

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0259139-19.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza - Agravante: Santa Cruz Construções Ltda - 
Agravado: Secretário das Cidades do Estado do Ceará - Em virtude do julgamento do Mandado de Segurança n.º 0259139-
19.2021.8.06.0001 pelo Órgão Especial deste Sodalício e da menção expressa quanto à prejudicialidade deste Agravo Interno, 
interposto contra decisão interlocutória proferida por este Relator, julgo o presente feito extinto, determinando-se a remessa dos 
autos ao arquivo, após as intimações devidas. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora no sistema. DESEMBARGADOR 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO Relator - Advs: Augusto Cezar Tenorio Moura (OAB: 100650/PR) - Tiago Martins 
Guedes (OAB: 32835/PE) - Welbber Walesko Vieira de Brito (OAB: 34237/PE) - Leandro Nogueira Constantino (OAB: 53587/
PE) - Procuradoria Geral do Estado do Ceará

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0003307-17.2023.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Walquiria Leda Oliveira Vieira. Advogada: Sílvia 
Raquel Moura Souto (OAB: 27364/CE). Advogado: Sílvio do Couto de Carvalho (OAB: 40829/CE). Impetrado: Presidente da 
Comissão de Operacionalização da Distribuição do Abono FUNDEF 1998-2006. Impetrado: Secretário da Educação do Estado 
do Ceará. Interessado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público 
Estadual. Despacho:  - Compulsando os autos, o processo foi remetido a este Tribunal de Justiça em sua incompletude, pois 
se verificou a ausência dos documentos acostados à exordial pela impetrante, faltando também a manifestação da autoridade 
impetrada acerca do pedido liminar, a qual foi mencionada pelo magistrado a quo na decisão de fls. 14/16. Intime-se a impetrante 
para que, em 10 (dez) dias, regularize o feito. Expediente necessário. Fortaleza, 31 de julho de 2023 DESEMBARGADORA 
LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES Relatora

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0628500-87.2020.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Bruna Thais do Vale Cunha. Advogado: José 
Amaro Correia de Araújo Neto (OAB: 12723/CE). Impetrado: Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado 
do Ceará. Impetrado: Diretor Geral da Academia de Segurança Pública ¿ AESP/SSPDS. Impetrado: Governador do Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Isso 
considerado, impõe-se a conclusão de que a relatoria do presentemandado de segurança cabe ao integrante do Órgão Especial 
que recebeu o acervoprocessual do Des Heráclito Vieira de Sousa Neto, autor do voto vencedor doacórdão. Remetam-se-lhe 
estes autos, pois, na forma Regimental.Fortaleza, data registrada no sistema. FRANCISCO GLADYSON PONTESRelator

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 30

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 14H, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS 
RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO 
DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA  ÚTIL 
ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA ADO

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0630559-82.2019.8.06.0000/50000 -  Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
Agravante: Missão Serviços Técnicos Ltda. Advogado: João Marcos Sales (OAB: 28252/CE). Agravado: Estado do Ceará. 
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Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0627710-98.2023.8.06.0000 -  Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Impetrante: André Oliveira Holanda Cavalcanti. Advogado: Pedro Ivo Moreira dos Santos (OAB: 28693/CE). Impetrados: 
Secretário da Educação do Estado do Ceará, Procurador Geral do Estado do Ceará e Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627710-98.2023.8.06.0000/50000 -  Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: André Oliveira Holanda 
Cavalcanti. Advogado: Pedro Ivo Moreira dos Santos (OAB: 28693/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0629261-26.2017.8.06.0000/50002 - Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES Embargante: Divina Rodrigues Cardoso. Advogada: Maria de Jesus Bezerra de Meneses Mello (OAB: 17705/CE). 
Embargado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637748-77.2020.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES Impetrante: Maria Izelda Rocha Almeida. Advogada: Tereza Raquel Meneses de Souza (OAB: 30809/CE). 
Impetrados: Procurador Geral do Estado do Ceará e Superintendente da Superintendência Estadual do Meio Ambiente. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8507445-28.2023.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
Recorrente: MC2 Soluções em Serviços Ltda.. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622848-21.2022.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO 
SCORSAFAVA Impetrante: Margarida Maria Pinto Lemos. Advogado: Gustavo Carvalho Espíndola (OAB: 43092/CE). Impetrado: 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0633719-13.2022.8.06.0000/50000 - Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO 
SCORSAFAVA Agravante: Robson Dantas Lima. Repr. Legal: Emanuella Caminha Gomes Lima. Advogado: Francisco Jair 
Moreira Caetano (OAB: 22437/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8511060-02.2018.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO 
SCORSAFAVA Fortaleza/Presidência. Recorrente: Kênio Ferreira Dantas. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará.

Total de processos a julgar: 9

Fortaleza, 31 de julho de 2023.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do SG - CEJUSC/SG
DESPACHO DE RELATORES

1ª Câmara Direito Privado

0907254-37.2012.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Ricardo Jorge Matos Chaves. Advogado: André Felipe Cordeiro 
Braga (OAB: 17301/CE). Advogado: Thiago Lucas David de Carvalho Soares Pereira (OAB: 17947/CE). Apelado: Itaú Unibanco 
S/A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747/CE). Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - DESPACHO 
Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência 
conciliatória para o dia 21 de agosto de 2023, às 09 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala 
virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/b23e9a ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para 
quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se 
as partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 31 de julho de 2023 Dra Ana Paula Feitosa Oliveira 
Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

4ª Câmara Direito Privado

0482660-44.2000.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Felipe Neri da Silva. Apelante: Tereza Falcão de Oliveira Neri. 
Advogado: Augusto César Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). Apelado: ISR Construções Ltda. Advogado: Antônio Gurjão 
Marques Filho (OAB: 2980/CE). Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução 
nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 21 de 
agosto de 2023, às 08 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar 
ao link https://link.tjce.jus.br/b23e9a ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou 
solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as partes, através de 
seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 31 de julho de 2023 Dra Ana Paula Feitosa Oliveira Juíza Coordenadora 
do NUPEMEC/TJCE
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Neto (OAB: 24683/CE). Impetrado: Secretário da Fazenda do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Considerando-se a petição e os documentos de fls. 2689/2720, 
DEFIRO o pedido de habilitação do espólio do credor MANOEL CÂNDIDO CHAVES, representado por sua inventariante, Maria 
Ilma de Lucena Chaves. Em tempo, determino o retorno do feito à Secretaria Judiciária, para realização dos expedientes 
determinados no despacho de fl. 2686. Expedientes necessários.

Total de feitos: 1

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0624759-34.2023.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível - Impetrante: Lucelita Dantas Azevedo - Impetrado: 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - ISTO POSTO, com fulcro no art. 485, inc. VI, do CPC, julgo extinta a 
presente ação mandamental, pela parte superveniente do seu objeto, derivada da correção da omissão pela própria autoridade 
impetrada, conforme prova acostada aos autos, extirpando, assim, o interesse de agir da parte autora, porquanto satisfeito o seu 
pedido inaugural. Custas ex legis. Sem honorários. Fortaleza, data e hora da assinatura. DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE Relator - Advs: Marcos Vinícius de Oliveira Costa (OAB: 28531/CE) - Lílian de Castro e Silva Menezes do Vale 
(OAB: 15518/CE)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0629261-16.2023.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível - Impetrante: Eudázio Rodrigues Teixeira - Impetrante: 
Danielle Oliveira Benício - Impetrante: Flavio Hildeberto Pereira - Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará - Impetrado: Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Impetrado: 
Coordenador de Vantagens Remuneratórias do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Impetrado: Gerente de Pagamento 
de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - ISTO POSTO, 
palmilhando a trilha de pensamento desenvolvida no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, excluo do polo passivo o 
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará (em função da ilegitimidade ad causam) e, por via de consequência, determino A 
REMESSA DESTE FEITO AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, onde deverá tramitar em desfavor dos outros promovidos, 
para fins de seu regular processamento e eventual julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, data e horário da assinatura 
digital. DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE Relator - Advs: Russielton Sousa Barroso Cipriano (OAB: 41213/
DF)

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 30

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 14H, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS 
RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO 
DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA  ÚTIL 
ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA ADO

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000031-97.2018.8.06.0114/50004 -  Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de 
Lavras da Mangabeira. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: 
Alzenira Martins de Almeida. Advogado: Reginaldo Gonçalves de Macêdo (OAB: 11784/CE). Agravado: Banco Cifra S/A. 
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000479-73.2017.8.06.0189/50000 -  Santa Quitéria/1ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Catunda. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Catunda. Agravado: Genivaldo Alves Andre. Advogado: Ronaldo Farias Feijão 
(OAB: 24951/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-88.2013.8.06.0190/50001 - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca 
de Quixadá. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Embargante: Lúcia 
Helena Rodrigues Oliveira Silva. Advogado: Antônio Carlos Fernandes Pinheiro (OAB: 22941/CE). Advogado: Fernando Caio 
de Queiroz Pinheiro (OAB: 31637/CE). Advogado: Romário Fernandes Rafael (OAB: 25393/CE). Advogado: Maikon Cavalcante 
Chaves (OAB: 44665/CE). Advogada: Adrycia Karoline Fernandes Silva (OAB: 34906/CE). Advogado: Renan de Almeida Costa 
(OAB: 33919/CE). Advogado: Samuel Nunes da Silva (OAB: 30465/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Procurador: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000564-04.2019.8.06.0120/50001 -  Marco/Vara Única da Comarca de Marco. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Marco. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Marco. Agravado: Nayara Rita Xavier. Advogado: Clínio de Oliveira Memória Cordeiro 
(OAB: 20281/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0001483-13.2006.8.06.0099/50002 -  Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
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Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Antonio Paulo Gutyerre Silva Ribeiro representado por Ana Nery Silva da 
Costa. Agravada: Rana Cardinalle Silva representada por Ana Nery Silva da Costa. Advogado: Francisco William Braga Rocha 
(OAB: 8089/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004091-42.2004.8.06.0167/50000 -  Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: Carlos Alberto Fontes Dias. Advogado: Rildson Magalhães Martins (OAB: 
3004/CE). Advogado: Armando Ribeiro de Albuquerque Filho (OAB: 20273/CE).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0006176-09.2015.8.06.0169/50002 -  Tabuleiro do Norte/Vara Única da Comarca de 
Tabuleiro do Norte. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: 
Delânio Maia Fernandes. Advogado: Timóteo Fernando da Silva (OAB: 24323/CE). Advogado: Victor Emanuel Pereira da Silva 
(OAB: 25286/CE). Advogado: Heraldo de Holanda Guimarães Júnior (OAB: 33954/CE). Agravado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0006176-09.2015.8.06.0169/50003 -  Tabuleiro do Norte/Vara Única da Comarca de 
Tabuleiro do Norte. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: 
Delânio Maia Fernandes. Advogado: Timóteo Fernando da Silva (OAB: 24323/CE). Advogado: Victor Emanuel Pereira da Silva 
(OAB: 25286/CE). Advogado: Heraldo de Holanda Guimarães Júnior (OAB: 33954/CE). Agravado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0008247-59.2010.8.06.0136/50000 -  Pacajus/1ª Vara da Comarca de Pacajus. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Humberto Jobson da Silva. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0011014-44.2019.8.06.0075/50000 -  Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Dias Branco Incorporadora Spe 003 
Ltda. Advogado: Rafael Nascimento Accioly (OAB: 30789/PE). Agravante: Dias Branco Empreendimentos Imobiliários SPE 003 
S/A. Agravada: Surlanny Sousa Santiago. Advogada: Nadia Maria Sarmento Guedes (OAB: 32488/CE).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0013390-57.2021.8.06.0293/50000 -  Sobral/1ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: F. B. de A.. Advogado: 
Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). Advogado: João Muniz Filho (OAB: 5741/CE). Agravado: M. P. do E. do C.. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0020419-19.2017.8.06.0029/50002 - Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Embargante: BV Financeira S/A - 
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Embargada: Carmelita 
Marinho da Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0024491-38.2018.8.06.0086/50000 -  Horizonte/2ª Vara da Comarca de Horizonte. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Horizonte. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Horizonte. Agravado: S. N. M.. Advogado: Bruno Prado Façanha (OAB: 17157/CE).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0027797-37.2022.8.06.0001/50000 -  Fortaleza/1ª Vara do Juri. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Francicleudo de Melo Silva. Advogada: 
Ana Letícia Leite da Silva Bezerra (OAB: 22998/CE). Advogada: Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo (OAB: 15499/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0029060-18.2017.8.06.0151/50000 -  Quixadá/3ª Vara da Comarca de Quixadá. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: Vilania Vital Barros – ME. e 
Carlos Alberto Lira Barros. Advogada: Paloma Braga Chastinet (OAB: 18627/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Advogado: Fabiano Zavanella (OAB: 
163012/SP). Advogado: Gisele de Andrade de Sá (OAB: 208383/SP). Advogado: Patrícia Masckiewic Rosa Zavanella (OAB: 
167236/SP). Advogado: Tatiane Mendes Namura (OAB: 261522/SP).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0030115-08.2019.8.06.0127/50000 -  Monsenhor Tabosa/Vara Única da Comarca de 
Monsenhor Tabosa. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: 
Município de Monsenhor Tabosa. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Monsenhor Tabosa. Agravado: Maria Zulene 
Lima de Melo. Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 7068/CE). Advogado: Antônio Glay Frota Osterno (OAB: 
7128/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0037172-35.2013.8.06.0112/50001 -  Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro 
do Norte. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: J. E. S. M. R. P. M. S. da S.. Agravado: E. da S. M. 
R. P. M. S. da S.. Advogada: Hiacy Gwimel Queiroz de Figueiredo (OAB: 21762/CE). Advogado: Gwerson Jocsan Queiroz de 
Figueiredo (OAB: 22776/CE). Advogado: Cícero Franklin Alencar dos Santos (OAB: 12478/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0047384-68.2018.8.06.0071/50001 -  Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Sam Mourão Representações Ltda 
- ME. Advogado: Pedro Aceole Rodrigues Leonidas Filho (OAB: 28952/CE). Advogado: José Alcântara Matos Filho (OAB: 17857/
CE). Advogado: Jefferson Alves Pinheiro (OAB: 27529/CE). Agravado: Johnson e Johnson do Brasil Indústria e Comércio de 
Produtos para Saúde Ltda. Advogado: Ricardo Henrique Safini Gama (OAB: 114072/RJ). Advogado: Guilherme D’Aguiar (OAB: 
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135174/RJ).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0050154-95.2021.8.06.0049/50001 -  Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Francisco da Silva Leonardo. 
Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: 
Ney José Campos (OAB: 44243/MG).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0050375-91.2021.8.06.0077/50000 -  Sobral/1ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: A. E. S. C.. Advogado: 
João Muniz Filho (OAB: 5741/CE). Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). Agravado: M. P. do E. do C.. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0050444-40.2021.8.06.0137/50000 -  Pacatuba/1ª Vara da Comarca de Pacatuba. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Júlio César da Silva. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). Advogado: 
Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0050459-15.2021.8.06.0038/50001 -  Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Araripe. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Araripe. Agravado: Cicero Bruno Barros do Nascimento. Advogada: Ana Keive Cabral 
Moreira Alencar (OAB: 17790/CE). Advogada: Danielle Rodrigues de Alencar (OAB: 38458/CE). Advogado: José Humberto de 
Alencar Filho (OAB: 45529/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0052281-93.2021.8.06.0117/50001 - Maracanaú/2ª Vara Cível. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Embargante: Joyce Bianca Menezes da Silva. 
Repr. Legal: Josiane Nunes Menezes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0052471-37.2020.8.06.0167/50000 -  Sobral/3ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Antônio Fábio Costa da 
Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0052495-65.2020.8.06.0167/50000 - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: Francisco Kléber Sousa Bezerra. Advogado: José Shaw-Lee Dias Braga 
(OAB: 36037/CE). Advogado: Francisco Frank Sinatra Dias Braga (OAB: 28426/CE).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0052793-75.2020.8.06.0064/50000 -  Caucaia/2ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Edgleyson Rodrigues 
Pinto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0053221-05.2021.8.06.0167/50000 -  Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: José Arimateia Paulo Filho. Advogado: Wilmer Cysne Prado e 
Vasconcelos Júnior (OAB: 5054/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0055729-89.2021.8.06.0112/50000 -  Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: 
Hildeval Jurumenha Ribeiro. Advogado: Júlio Mariudedith Saraiva Alves (OAB: 8811/CE). Advogado: Nelson Gonçalves Macedo 
Magalhães (OAB: 16650/CE). Agravado: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/
CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0064017-59.2007.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/25ª Vara Cível. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Augusto Vasques Landim Neto. Advogado: Ivá 
da Paz Monteiro Filho (OAB: 21407/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0064803-69.2008.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/5ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes 
Contra a Ordem Tributária. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: 
Suely Mourão Lyra.,  Aldenira Mourão Lyra., Francisco Eduardo Mourão Lira e Paulo Lyra Filho. Advogado: Mardhen Lacerda 
Nicácio Oliveira (OAB: 31444/CE). Advogado: Josemano Nicácio de Oliveira (OAB: 2937/CE). Agravado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0065122-90.2015.8.06.0001/50002 -  Fortaleza/2ª Vara de Delitos Tráfico e Uso Subst. 
Entorpecen. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Rodrigo 
França da Silva. Advogado: Ítalo de Lima Carvalho (OAB: 36486/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0070278-06.2008.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Ltda.. Advogada: 
Juliana Mattos Magalhães Rolim (OAB: 12800/CE).
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AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0110776-66.2016.8.06.0001/50003 -  Fortaleza/2ª Vara de Delitos Tráfico e Uso Subst. 
Entorpecen. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Paulo Ricardo 
Fernandes Araújo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0110776-66.2016.8.06.0001/50002 -  Fortaleza/2ª Vara de Delitos Tráfico e Uso Subst. 
Entorpecen. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Paulo Ricardo 
Fernandes Araujo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0136619-96.2017.8.06.0001/50002 -  Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Ronaldo Fernandes Otoch. Advogado: 
Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Advogado: César Rodrigo Nunes (OAB: 260942/SP). Agravado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0136619-96.2017.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Ronaldo Fernandes Otoch. Advogado: 
Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Advogado: Cesar Rodrigo Nunes (OAB: 260942/SP). Agravado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0140100-96.2019.8.06.0001/50002 -  Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Nelson Otoch. Advogado: Gustavo 
Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). Agravado: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município 
de Fortaleza.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0155579-42.2013.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: Acy Telles de Souza Quixadá, Franklin 
Monteiro Augusto Lima e Regina Batista Vasconcelos. Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). Agravado: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0160914-71.2015.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: José de Sousa Costa. Advogado: 
Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0177037-52.2012.8.06.0001/50000 -  Fortaleza/5ª Vara Cível. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Eduardo Fernandes Baima. Advogado: Gilberto 
Fonseca Siqueira Silva (OAB: 2999/CE). Advogada: Vanessa Fernandes Andrade (OAB: 27424/CE). Agravado: Educadora ASC 
Ltda - Colégio Ari de Sá Cavalcante. Advogado: José Emmanuel Sampaio de Melo (OAB: 5210/CE). Advogado: Pedro Saboya 
Martins (OAB: 9123/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0180523-06.2016.8.06.0001/50004 - Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Embargante: Marjolis Administração de 
Patrimônio Familiar Ltda. Advogado: Jales de Sena Ribeiro (OAB: 6397/CE). Embargado: Município de Fortaleza. Procuradora: 
Procuradoria do Município de Fortaleza.

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0192684-43.2019.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/Vara de Delitos de Organizações 
Criminosas. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: J. E. S. de S.. 
Advogado: Manoel Abílio Lopes (OAB: 29431/CE). Advogada: Josy Stephany da Silva Queiroz (OAB: 43460/CE). Agravado: M. 
P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO Nº 0192684-43.2019.8.06.0001/50002 - Fortaleza/Vara de Delitos de Organizações Criminosas. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: F. D. L. F.. Advogado: 
Manoel Abílio Lopes (OAB: 29431/CE). Advogado: Thainá Barroso Vieira Costa (OAB: 50138/CE). Agravado: M. P. do E. do C.. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200099-91.2022.8.06.0027/50000 -  Acarape/Vara Única da Comarca de Acarape. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Acarape. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Acarape. Agravado: Ismael Carlos de Lima. Advogado: Jefferson Rodrigues dos Santos 
(OAB: 11184/CE). Advogado: Eduardo Cerqueira da Cunha Mascarenhas (OAB: 14359/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201950-36.2022.8.06.0167/50000 -  Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravada: Margarida Maria do Nascimento. Advogado: Igor Morais de Melo (OAB: 
27102/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0209054-10.2013.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Maria de Fátima Oliveira Marques. 
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0213991-82.2021.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Shoulder Industria e Comércio 
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de Confecções Ltda. Advogada: Ana Cristina Casanova Cavallo (OAB: 125734/SP). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0222819-04.2020.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/1ª Vara Criminal. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: José Nilton Pereira Vieira e Francisco Natan 
Gomes da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0258938-61.2020.8.06.0001/50002 -  Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Arteforig Comércio de Artigos de Cama, Mesa e Banho EIRELI. Advogado: 
Daniel Landim Soares (OAB: 17067/CE). Advogado: Lucas Cavalcante Pinheiro (OAB: 33655/CE). Advogado: Pablo Nogueira 
Macedo (OAB: 24712/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0264636-48.2020.8.06.0001/50000 -  Fortaleza/11ª Vara Cível. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Agravado: Luiz Carlos Correia Diniz. Advogado: Ricardo 
Ferreira Valente (OAB: 6433/CE).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0268784-05.2020.8.06.0001/50000 -  Fortaleza/15ª Vara Criminal. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Osimar Tavares Costa. Advogado: Francisco 
Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). Advogado: Bruno Chacon 
Brandão (OAB: 25257/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0541450-98.2012.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/39ª Vara Cível. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Rubens Antônio Teixeira Maciel. Advogada: 
Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE). Advogada: Irene Flávia de Souza Serenário (OAB: 18900/CE). 
Agravado: Brasilprev Seguros e Previdência S.A. Advogada: Priscilla Akemi Oshiro (OAB: 304931/SP). Advogado: Keila 
Chistian Zanatta Manangão Rodrigues (OAB: 327408/SP).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622123-32.2022.8.06.0000/50000 -   Fortaleza/4ª Vara de Execuções Fiscais. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Jorge Roberto do Carmo. Advogada: 
Hedy Maria do Carmo (OAB: 238834/SP). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629965-97.2021.8.06.0000/50001 -  Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de 
Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ Agravantes: Aço Comercial Ltda - Em Recuperação Judicial. e Platinum Metais Comercial Ltda - em Recuperação 
Judicial. Advogado: Roberto Gomes Notari (OAB: 273385/SP). Advogado: Marco Antonio Pozzebon Tacco (OAB: 304775/SP). 
Agravado: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Floriano Benevides de Magalhães Neto (OAB: 12602/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0695291-36.2000.8.06.0001/50003 -  Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Cleibe Mourão Xavier. Advogado: Joaquim Citó Feitosa Carvalho Neto 
(OAB: 20464/CE). Advogado: Maurício Feitosa Ferreira Lopes (OAB: 34136/CE).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0763954-46.2014.8.06.0001/50000 -  Fortaleza/10ª Vara Criminal. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: João Gabriel Pereira Silva. Advogada: Ana 
Letícia Leite da Silva Bezerra (OAB: 22998/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0855948-58.2014.8.06.0001/50000 -  Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Relator: Des. 
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: Edilane Alves de Almeida, Francisco 
Elder Alves de Almeida, Erlane Alves de Almeida, Elaine Alves de Almeida Silva e Cristiane Alves de Sousa. Advogado: Marcelo 
Muniz Baptista Viana (OAB: 25225/CE). Agravado: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de 
Fortaleza.

Total de processos a julgar: 66

Fortaleza, 2 de agosto de 2023.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE

Coordenadoria de Recursos aos Tribunais Superiores
DESPACHO DE RELATORES


